
ANEXO V 

SOB DEMANDA 

Especificação dos serviços de LIMPEZA EM ALTURA 

  

1.     ESTIMATIVA 

1.1. Os serviços de LIMPEZA EM ALTURA, considerada limpeza acima de 2 

(dois) metros, serão realizados SOB DEMANDA do TRE-PR, e compreendem 

fachadas, depósito de urnas, vidros, luminárias das Centrais de Atendimento e 

Cartórios, toldos e demais espaços dos locais identificados no Anexo II para um 

total de 27.350 (vinte e sete mil, trezentos e cinquenta) metros quadrados. 

2.   DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA EM ALTURA 

2.1. Os serviços de limpeza em altura deverão ser realizados nos fóruns 

eleitorais, abrangendo áreas externas e internas, tais como Centrais de 

Atendimento e Depósitos de Urnas, compreendendo a limpeza de áreas e 

objetos que estejam acima de 2 (dois) metros de altura, a exemplo de:  

●        Aparelhos de ar condicionado; 

●        Luminárias internas/externas; 

●      Alto das paredes - somente área que estiver acima de 2 metros de altura; 

●    Fachada, vidros na central de atendimento CAE e demais locais onde 

existam vidros acima de 2 metros de altura;  

●        Limpeza das coberturas de policarbonato e/ou toldos, se houver; 

●   Estantes de armazenamento de urnas - (somente prateleiras instaladas 

acima de 2 metros de altura); 

 

No processo de limpeza deverão ser observadas: 

●   A utilização de produtos adequados para a remoção das sujidades de todas 

as superfícies; 

●   Remoção de fuligens e demais sujidades de coberturas e toldos, com 

retirada de respingos de tinta em vidros; 

●   Retirada de sujidades dos vidros, especificamente nos cantos, entre a 

esquadria de alumínio e o vidro; 

●    Remoção de teias de aranha; 

●     Remoção do acúmulo de pó em locais altos; 

●    Retirada de manchas de mofo/umidade das superfícies; 



●    Outras sujidades. 

 

2.2. Alguns dos edifícios a serem limpos possuem LINHAS DE VIDA, 

podendo a CONTRATADA utilizar as estruturas físicas existentes, ou, caso 

julgue necessário, executar a instalação de mais pontos de ancoragem, sem 

custos adicionais ao TRE-PR.  

2.3. Os serviços de limpeza em altura deverão ser previamente autorizados 

pela Gestão do contrato. 

2.4. A contratada deverá marcar o(s) dia(s) e horário(s) para realização dos 

serviços, que será atestado pelo fiscal após a conclusão. 

2.5. A CONTRATADA ou a empresa por ela SUBCONTRATADA deverá 

realizar os serviços com materiais e equipamentos adequados, garantindo que 

não haja qualquer dano aos itens que deverão ser limpos. 

2.6. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, durante o período da 

prestação dos serviços, a manutenção das áreas de trabalho, devendo ser 

mantidas limpas, organizadas e sinalizadas, visando a proteção e segurança do 

pessoal envolvido nos serviços, bem como a prevenção de acidentes 

envolvendo servidores, funcionários e visitantes do prédio. 

2.7. Os funcionários deverão apresentar-se para os serviços devidamente 

uniformizados, portando identificação, mesmo nos casos de subcontratação.  

2.8. A CONTRATADA ou a empresa por ela SUBCONTRATADA deverá 

estar devidamente habilitada para prestar os serviços em altura contratados, seja 

perante autoridades federais, estaduais ou municipais, assumindo, 

consequentemente, todas as obrigações decorrentes. 

2.9. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios e/ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

 

3.   DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA 

 

3.1. É de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

3.2. A CONTRATADA deverá aceitar os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, observando o disposto no Artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 

3.3. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração a 



responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

3.4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente 

à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato,  devendo, 

às suas expensas, reparar, reconstruir, substituir, corrigir, no total ou em 

partes, o bem danificado, o que não excluirá nem reduzirá, em decorrência 

dessa responsabilização, a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


